Portaria MCT n° 619, de 17.08.2010
Regimento Interno do Instituto Nacional de Tecnologia - INT
Publicado no Diario Oficial da Unido de 25.08.2010, Segao I, Pagina 1

Aprova o Regimento Interno do Instituto Nacional de Tecnologia - INT.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIENCIA E TECNOLOGIA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 4° do Decreto n° 5.886, de 6 de setembro de
20086, resolve:

Art. 12 Aprovar o Regimento Interno do Instituto Nacional de Tecnologia - INT, na forma do Anexo a presente Portaria.
Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 32 Fica revogada a Portaria n2 201, de 24 de margo de 2009.

SERGIO MACHADO REZENDE
Publicada no Diario Oficial da Unigdo de 25/08/2010, Secédo I, Pag. 1.
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ANEXO
REGIMENTO INTERNO
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
CAPITULO |
CATEGORIA, SEDE E FINALIDADE

Art. 12 O Instituto Nacional de Tecnologia - INT é unidade de pesquisa integrante da estrutura do Ministério da Ciéncia e Tecnologia - MCT, na forma
do disposto no Decreto n2 5.886, de 6 de setembro de 2006.

Art. 22 O INT é Instituicdo Cientifica e Tecnolégica - ICT, nos termos da Lei n2 10.973, de 2 de dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto n2
5.563, de 11 de outubro de 2005.

Art. 32 A sede do INT esté localizada na Avenida Venezuela, 82, Cais do Porto, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, onde se encontra instalada sua
administragdo central.

Art. 42 O INT tem por finalidade promover e executar pesquisas, desenvolver e transferir ao setor produtivo tecnologias e produtos, bem como prestar
servigos técnicos especializados e capacitar recursos humanos, com énfase na inovagao, competindo-lhe em especial:

| - executar atividades, programas e projetos de pesquisa e desenvolvimento;

Il - prestar servigos técnicos especializados no ambito de sua competéncia;

Il - desenvolver estudos e propor diretrizes para a formulagdo de politicas ou para a execugdo de programas no campo da tecnologia no @mbito de
suas competéncias;

IV - estabelecer e manter intercambio de informag6es cientificas e tecnolégicas, bem como de transferéncia de tecnologia com instituicdes de
pesquisa e ensino, e outras entidades publicas e privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais;

V - capacitar recursos humanos em suas areas de competéncia;

VI - exercer a fungéo de 6rgdo pericial técnico independente, na sua area de competéncia;

VIl - emitir certificados, relatérios e pareceres técnicos em conformidade com normas técnicas nacionais e internacionais reconhecidas;

VIII - exercer a fungédo de Organismo de Certificacdo Credenciado - OCC, em conformidade com o Sistema Brasileiro de Avaliagdo da Conformidade;
IX - transferir para a sociedade servigos e produtos singulares, resultantes de suas atividades de pesquisa e desenvolvimento, mediante o
cumprimento de dispositivos legais aplicaveis;

X - gerir e desenvolver atividades de incubadora de empresas de base tecnolégica; e

XI - manter e operar, direta ou indiretamente, escritérios, laboratérios e centros regionais.

CAPITULO Il _
ORGANIZAGAO

Art. 52 O INT tem a seguinte estrutura:
| - Diretor;
I - Conselho Técnico-Cientifico;
Il - Conselho Diretor de Certificagao;
IV - Coordenagéo-Geral Regional do Rio de Janeiro;
a) Diviséo de Gestdo da Qualidade;
b) Divisdo de Inovagédo e Prospecgdo Tecnoldgica;
1. Secao de Propriedade Intelectual e Inovagéo;
2. Secao de Transferéncia e Cooperagéo Tecnologica;
V - Coordenagao-Geral Regional do Nordeste (Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste - CETENE);
a) Coordenagéo de Desenvolvimento de Tecnologias;
b) Coordenagéo de Gestdo Administrativa;
1. Divisdo de Administragao;
2. Servigo de Apoio Administrativo;
VI - Coordenacéo de Gestao de Contratos e Convénios;
a) Setor de Servigos Técnicos Especializados;
VIl - Coordenagéo de Articulacdo e Representagéo Institucional;
a) Nucleo de Desenvolvimento Social;
b) Divisdo de Comunicag&o;
VIII - Coordenagéo de Gestdo Administrativa;
a) Diviséo de Orgamento e Financas;
1. Secéo de Finangas;
b) Divisdo de Recursos Humanos;
1. Secéo de Pessoal;
c) Divisdo de Suprimentos;
1. Nucleo de Servicos e Importagéo;
IX - Coordenagéo de Desenvolvimento Tecnoldgico;
a) Divisédo de Catalise e Processos Quimicos;
b) Divisdo de Energia;
X - Coordenagéo de Tecnologias Aplicadas;
a) Diviséo de Ensaios em Materiais e Produtos;
b) Divisdo de Corroséo e Degradagao;
c) Divisdo de Quimica Analitica;
d) Diviséo de Processamento e Caracterizagdo de Materiais;
XI - Coordenacéo de Engenharia;
a) Diviséo de Engenharia de Avaliagéo;
b) Divisdo de Gestédo da Producéo;
c) Divisdo de Desenho Industrial;
XII - Coordenagéo de Logistica e Infra-estrutura;
a) Diviséo de Engenharia de Manutengéo;
1. Nucleo de Manutengao;
2. Nucleo de Instalagdes Prediais;
3. Setor de Servigos Gerais;
b) Divisdo de Informatica;
XIII - Diviséo de Certificagao de Produtos; e
XIV - Divisao de Estratégias Tecnologicas.

§ 12 As Coordenagdes-Gerais Regionais localizam-se: uma na sede do INT, no Rio de Janeiro - RJ e a outra em Recife - PE.

§ 2° A Coordenacao-Geral Regional do Nordeste localizada em Recife, atuar4 como Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste - CETENE.



Portaria MCT n° 619, de 17.08.2010
Regimento Interno do Instituto Nacional de Tecnologia - INT
Publicado no Diario Oficial da Unido de 25.08.2010, Segao I, Pagina 1

Art. 62 O INT sera dirigido por um Diretor, cujo cargo em comisséo sera provido pelo Ministro Chefe da Casa Civil da Presidéncia da Republica, por
indicagao do Ministro de Estado da Ciéncia Tecnologia.

Art. 72 O Diretor sera nomeado a partir de lista triplice elaborada por Comité de Busca, criado pelo Ministro de Estado da Ciéncia e Tecnologia.

§ 12 Observadas as prerrogativas do Ministro de Estado de exoneracéo ad nutum, faltando seis meses para completar efetivos quarenta e oito meses
de exercicio, o Conselho Técnico Cientifico - CTC encaminhara ao MCT a solicitagédo de instauragdo de um Comité de Busca para indicagdo de um
novo Diretor.

§ 2° O Diretor podera ter dois exercicios consecutivos, a partir dos quais somente podera ser reconduzido apo6s intervalo de 48 meses.

§ 32 No caso de exoneracéo ad nutum o Ministro Chefe da Casa Civil da Presidéncia da Republica nomeara Diretor interino, indicado pelo Ministro de
Estado da Ciéncia e Tecnologia, e o CTC encaminhara ao MCT a solicitagédo de instauragdo de Comité de Busca para indicagéo do Diretor.

Art. 82 As Coordenagdes-Gerais serdo chefiadas por Coordenador-Geral, as Coordenagdes por Coordenador e as Divisdes por Chefe, cujos cargos
em comissédo serdo providos pelo Ministro de Estado da Ciéncia e Tecnologia.

Art. 92 As Segdes, os Setores e os Nucleos serdo dirigidos por Chefe, cujas Fungdes Gratificadas serdo providas pelo Diretor.

Art. 10. Os ocupantes dos cargos em comissédo e fungdes gratificadas serdo substituidos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores
previamente designados na forma da legislacéo especifica.

§ 12 O Diretor sera substituido, em suas faltas ou impedimentos, por servidor previamente indicado por ele e nomeado pelo Ministro de Estado da
Ciéncia e Tecnologia.

§ 2° Os demais ocupantes dos cargos em comisséo serdo substituidos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores previamente indicados por
eles e nomeados pelo Diretor.

CAPITULO Il
UNIDADES COLEGIADAS

Secao |
Conselho Técnico-Cientifico

Art. 11. O Conselho Técnico-Cientifico - CTC é unidade colegiada com fungao de orientagéo e assessoramento ao Diretor no planejamento das
atividades cientificas e tecnolégicas do INT.

Art. 12. O CTC contara com onze membros, todos nomeados pelo Ministro de Estado da Ciéncia e Tecnologia, e tera a seguinte composigao:

| - o Diretor do INT, que o presidira;

Il - um Coordenador do INT;

Il - trés servidores, de nivel superior, do quadro permanente das carreiras de Pesquisa em Ciéncia e Tecnologia e de Desenvolvimento Tecnoldgico;
IV - trés membros dentre dirigentes ou titulares de cargos equivalentes em unidades de pesquisa do Ministério da Ciéncia e Tecnologia ou de outros
érgaos da Administragdo Publica, atuantes em areas afins as do INT; e

V - trés membros representantes da comunidade cientifica, tecnolégica ou empresarial, atuantes em areas afins as do INT.

Paragrafo unico. Os membros mencionados nos incisos lll, IV e V terdo o mandato de trés anos, admitida uma Unica recondugéo, e serao escolhidos
da seguinte forma:

a) os do inciso Il serdo indicados a partir de lista de nove nomes, obtida a partir de eleigdo promovida pela Diregdo da Unidade de Pesquisa, entre
servidores do quadro permanente das carreiras de Pesquisa em Ciéncia e Tecnologia e de Desenvolvimento Tecnologico;

b) os do inciso Il, IV e V serdo indicados pelo Diretor.

Art. 13. Compete ao CTC:

| - apreciar e supervisionar a implementagéo da politica cientifica e tecnolégica e suas prioridades;

Il - pronunciar-se sobre o relatério anual de atividades, bem como avaliar resultados dos programas, projetos e atividades implementados;

Il - acompanhar a avaliacdo de desempenho dos servidores das carreiras de Pesquisa em Ciéncia e Tecnologia e de Desenvolvimento Tecnologico;
IV - acompanhar a aplicagéo dos critérios de avaliagdo de desempenho institucional, em conformidade com os critérios definidos no Termo de
Compromisso de Gestéo pactuado com o MCT;

V - participar efetivamente, por intermédio de um de seus membros externos ao INT, indicado pelo Conselho, da Comiss&o de Avaliagéo e
Acompanhamento do Termo de Compromisso de Gesté&o; e

VI - apreciar e opinar a respeito de matérias que Ihe forem submetidas pelo Diretor.

Art. 14. O funcionamento do CTC sera disciplinado na forma de Regimento Interno, produzido e aprovado pelo préprio Conselho.
Secéo Il
Conselho Diretor de Certificagéo

Art. 15. O Conselho Diretor de Certificagéo - CDC é unidade colegiada de carater consultivo, com fungdo de acompanhar a implementagao da politica
do INT em certificagdo de produtos e servigos, em consonancia com o Sistema Brasileiro de Avaliagdo da Conformidade.

Art. 16. O CDC contara com nove e tera a seguinte composigéo:

| - o Diretor do INT, que o presidira;

II - dois Coordenadores do INT;

Il - trés membros, representantes de instituicdes tecnolégicas ou de 6rgdos da Administracéo Publica, responsaveis e/ou interessados na
regulamentagédo da comercializagdo dos produtos certificados;

IV - um membro representante da comunidade empresarial, atuante em areas afins as da certificacédo pelo INT; e

V - dois membros representantes de entidades de protecdo ao consumidor.

Paragrafo tnico. Os membros referidos nos incisos Il, lll, IV e V, serdo nomeados pelo Diretor.

Art. 17. Ao CDC compete pronunciar-se a respeito:

| - da implementacéo da politica de certificagéo do INT e suas prioridades;

Il - do relatério anual de atividades de certificagéo e aos seus resultados;

Il - de sistematica adotada que assegure a imparcialidade nos processos de certificagdo do INT; e
IV - de outras solicitagdes efetuadas pelo Diretor, no ambito de sua atuagao.

Art. 18. O funcionamento do CDC sera disciplinado na forma de Regimento Interno, produzido e aprovado pelo proprio Conselho.

CAPITULO IV
COMPETENCIAS DAS UNIDADES

Art. 19. A Coordenagéo-Geral Regional do Rio de Janeiro compete:
| - supervisionar as atividades das demais coordenagdes no Rio de Janeiro;
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Il - estruturar, supervisionar e coordenar a execugao de projetos e atividades de gestdo da inovagao tecnolégica e da qualidade, de informagéo e
prospecgéo, de transferéncia e cooperagao tecnolédgica, comercializagao e protecao intelectual da produgéo do INT, da incubadora de empresas de
base tecnolégica, da atividade de gerenciamento de projetos especiais e de extenséo tecnolégica voltados as micro, pequenas e médias empresas;
Il - propor a politica da qualidade e coordenar a elaboragéo de programas da qualidade, bem como supervisionar a sua implantagéo e execugéo;

IV - gerenciar o provimento de recursos necessarios ao desenvolvimento das atividades de gestédo da inovagéao tecnolégica e da qualidade, de
informagéo e prospecgéo, de transferéncia e cooperagao tecnoldgica, comercializagéo e protecéo intelectual da produgdo do INT, da incubadora de
empresas de base tecnoldgica, da atividade de gerenciamento de projetos especiais e de extenséo tecnoldgica voltados as micro, pequenas e médias
empresas;

V - gerenciar contratos de transferéncia de tecnologia e de comercializagdo dos produtos gerados pelas unidades internas de pesquisa do INT e de
seus tecnologistas;

VI - propor e zelar pelo cumprimento da politica de inovagéo do INT em consonancia com as atribuicdes delegadas pela Lei n2 10.973/2004 e pelo
Decreto n2 5.563/2005;

VII - propor os meios financeiros para remuneragéo aos pesquisadores- inventores da apropriagao dos direitos remuneratérios auferidos pelo trabalho
de criagéo e de inovagao tecnolégica de acordo com os preceitos da Lei n® 10.973/2004 e pelo Decreto n® 5.563/2005; e

VIII - coordenar as atividades e projetos relacionados a extenséo tecnolégica em desenvolvimento no INT.

Art. 20. A Divisao de Gestao da Qualidade compete:

| - prestar assessoramento superior no ambito das a¢des especiais do INT;

Il - exercer a fungéo de secretaria executiva do Comité Gestor da Qualidade;

Il - orientar a estruturagéo e organizagao das atividades do INT no dmbito do sistema da qualidade, estabelecendo e mantendo a documentacéo
correspondente;

IV - orientar a elaboragéo e revisdo da documentagéo do sistema da qualidade do INT; e

V - promover as atividades de desenvolvimento organizacional, processos de melhorias e auditorias internas da qualidade.

Art. 21. A Divis&o de Inovagéo e Prospeccédo Tecnologica compete:

| - gerenciar as atividades de informagéo e prospecgéao tecnoldgica, de protegéo intelectual da produgao do INT, de transferéncia e comercializagdo
de tecnologia e de incubagéo de empresas de base tecnologica.

Il - pesquisar e selecionar material bibliografico para o acervo da biblioteca, zelando pela sua preservacéo fisica;

Il - registrar, catalogar e classificar as obras adquiridas, deixando-as disponiveis para consulta e empréstimo;

IV - reunir, registrar, disseminar e preservar o acervo da memoria técnica cientifica gerada pelo Instituto;

V - realizar pesquisas bibliograficas no ambito das solicitagées dos usuarios;

VI - manter intercambio com outras Unidades de Informagéo, tendo em vista o aperfeicoamento dos servicos e a troca de experiéncias dos
profissionais da informagéo;

VIl - executar, propor, coordenar e orientar projetos que visem o uso das tecnologias emergentes da informacao e de atividades de prospecgao
tecnoldgica;

VIII - zelar pela manutengdo da politica institucional de estimulo a inovagéo, prote¢do das criagdes e de transferéncia de tecnologia;

IX - gerenciar as atividades de protecédo da propriedade intelectual, resultantes de trabalhos das areas técnicas, bem como as atividades de
transferéncia de tecnologia das criagdes desenvolvidas pela instituicéo;

X - gerenciar contratos de transferéncia de tecnologia e de comercializagdo dos produtos gerados pelas unidades de pesquisa do INT e seus
colaboradores;

XI - gerenciar as atividades de incubagdo de empresas de base tecnolégica, coordenando a utilizagéo de servigos, infra-estrutura e espago
disponibilizado;

XII - prestar servigos técnicos no ambito de sua competéncia, a comunidade cientifica e tecnologica, érgdos publicos, empresas e industrias, na forma
da legislacéo em vigor;

XIlI - apoiar tecnicamente as atividades de ensino, pesquisa e extenséo, desenvolvidas no INT;

XIV - promover a manutengao e modernizagdo das instalagdes fisicas e equipamentos das areas sob sua responsabilidade, visando o cumprimento
eficiente das atividades, em consonancia com o Sistema de Gestédo da Qualidade do INT;

XV - gerenciar o provimento de recursos necessarios ao desenvolvimento das atividades sob sua responsabilidade; e

XVI - promover a divulgagéo nacional e internacional dos resultados de pesquisa e de desenvolvimento tecnolégico obtidos, através de congressos,
seminarios, palestras, artigos e outros meios.

Art. 22. A Secao de Propriedade Intelectual e Inovagéo compete:

| - avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de pesquisa de modo a identificar as possibilidades de protegdo e
comercializagao;

Il - auxiliar as areas técnicas na elaboragéo do relatério de pedido de patente no Brasil e no exterior, e na busca de anterioridade impeditivas a
concesséo da patente;

Il - promover a protegéo de direitos autorais de trabalhos técnicos e de programas computacionais;

IV - acompanhar o processamento dos pedidos e a manutengdo dos titulos de propriedade intelectual da instituicéo;

V - prestar assessoramento e consultoria no &mbito de sua competéncia a 6érgaos publicos e entidades privadas, que tenham celebrado contratos,
conveénios, ajustes e acordos em geral;

VI - promover a divulgacéo nacional e internacional dos resultados de pesquisa e de desenvolvimento tecnolégico obtidos, através de congressos,
seminarios, palestras, artigos e outros meios; e

VIl - acompanhar a legislagdo sobre Propriedade Intelectual, bem como tomar as providéncias cabiveis para a aplicagdo das normas vigentes na
instituicéo.

Art. 23. A Secéo de Transferéncia e Cooperagao Tecnolégica compete:

| - gerenciar as atividades de incubacédo de empresas de base tecnolégica no INT;

Il - coordenar a utilizagéo de servigos, infra-estrutura e do espago disponibilizado, mediante convénios e contratos formais estabelecidos;

Il - gerenciar contratos de credenciamento, parcerias e transferéncia de tecnologia entre o INT e as empresas de base tecnoldgica;

IV - disseminar a cultura do empreendedorismo na Instituicéo; e

V - promover a divulgagdo nacional e internacional dos resultados de pesquisa e de desenvolvimento tecnolégico obtidos, através de congressos,
seminarios, palestras, artigos e outros meios.

Art. 24. A Coordenagéo-Geral Regional do Nordeste (Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste - CETENE) compete:

| - prover, coordenar e gerenciar os programas estratégicos do INT para o Nordeste;

Il - supervisionar as atividades das demais coordenagdes no Nordeste;

Il - estruturar e supervisionar a execugdo de projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnolégico, entre outros, pertinentes a instituigéo;

IV - estruturar e supervisionar as atividades do Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste - CETENE, no seu ambito de atuagéo, em
atendimento as necessidades regionais;

V - promover a transferéncia de tecnologia e a prestagdo de servigos técnicos especializados, no ambito de sua competéncia, na forma da legislagéo
vigente;

VI - assinar convénios, protocolos, acordos, ajustes e outros instrumentos congéneres, relativos as agdes desenvolvidas na Regido Nordeste do
Brasil, quando estes ndo envolverem estados estrangeiros ou organismos internacionais; e

VIl - supervisionar e zelar pelo cumprimento das agées administrativas desenvolvidas no Centro.

Art. 25. A Coordenagéo de Desenvolvimento de Tecnologias compete:
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| - executar, propor, coordenar e orientar projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnolégicos, destinados ao uso de tecnologias emergentes para o
Nordeste;

Il - transferir tecnologia, prestar servigos técnicos no ambito de sua competéncia, a comunidade cientifica, 6rgaos publicos, empresas e industrias, na
forma da legislagdo em vigor; e

Il - prestar assessoramento e consultoria a 6rgaos publicos e entidades privadas, que tenham celebrado contratos, convénios, ajustes e acordos em
geral.

Art. 26. A Coordenagéo de Gestdo Administrativa compete:

| - supervisionar a programagao e a execugdo: orgamentaria e financeira dos recursos consignados a Coordenacéo-Geral Regional do Nordeste, do
desenvolvimento de recursos humanos, da administragdo de pessoal, da manutengéo e do suprimento de bens e servigos;

Il - consolidar a elaboragéo da proposta orgamentaria, anual e plurianual, no &mbito da Coordenacéo-Geral Regional do Nordeste;

Il - promover agdes de carater estratégico e operacional, ligadas a Coordenagao-Geral Regional do Nordeste, relativas a integragdo da programacéo
fisica e a execugdo orgamentaria e financeira, por meio de processos administrativos; e

IV - controlar os registros referentes a execugdo orgamentaria e financeira, bem como os registros contabeis dos recursos consignados a
Coordenagéo-Geral Regional do Nordeste.

Art. 27. A Divisdo de Administragdo compete:

| - executar as atividades relativas aos sistemas de planejamento operacional, programagéo e orcamento, administragao financeira, desenvolvimento
de recursos humanos, administragédo de pessoal, manutengao predial e suprimento de bens e servigos;

Il - implantar e executar a programagao orgamentaria e financeira e controlar os registros referentes a contabilizagdo dos recursos consignados a
Coordenagao-Geral Regional do Nordeste; e

Il - executar e acompanhar as agdes relativas & comunicagédo administrativa, guarda de documentos, seguranga e higiene do trabalho e patriménio.

Art. 28. Ao Servigo de Apoio Administrativo compete:

| - supervisionar a execugéo dos contratos de prestagcdo de servigos de seguranga patrimonial, de limpeza e conservagéo das areas, de permissédo do
uso das instalacdes, da central telefonica, da rede interna de ramais telefonicos, e outros;

Il - administrar as atividades de servigos de reprografia, de utilizagéo de viaturas, de circulagdo de correspondéncias internas e externas, de arquivo
geral de processos, e de controle e expedigdo de malotes;

Il - efetuar controle mensal das despesas decorrentes da execugdo dos contratos, bem como dos gastos com energia elétrica e ligagoes telefonicas;
IV - providenciar seguro do prédio e das viaturas; e

V - agregar e organizar informagées, consolidando-as em relatérios e outros documentos similares.

Art. 29. A Coordenagdo de Gestao de Contratos e Convénios compete:

| - prestar assessoramento direto e imediato ao Diretor do INT e as unidades da estrutura regimental do INT nos assuntos relativos a instrumentos
contratuais e de compromissos a serem assumidos pela Instituigéo;

Il - coordenar agdes destinadas a promover a concretizagdo da atividade da Instituigdo, com vistas ao cumprimento da missao e finalidade do INT,
notadamente no que se refere a gestao de contratos e convénios;

Il - coordenar e gerir as atividades de prestagdo de servigos técnicos especializados;

IV - gerir a carteira de servigos, inclusive na proposigéo de pregos, tendo em vista os valores correntes;

V - encaminhar a Advocacia Geral da Unido - AGU subsidios para a representagéo judicial e extrajudicial do INT, relativamente aos processos em que
a mesma for autora, ré, oponente ou assistente;

VI - cumprir e zelar pelo cumprimento das orientagdes normativas emanadas dos 6rgaos central e setorial da AGU;

VIl - analisar e apresentar solugdes sobre questdes suscitadas pela aplicagéo de leis, decretos e regulamentos relativos as atividades desenvolvidas
no INT;

VIII - acompanhar do ponto de vista legal a execugéo dos acordos, contratos e convénios firmados com o INT, sinalizando a necessidade de
regularizagé@o por meio de aditivos para alteragdes ou de termos para ajuste para especificagdo de seu conteudo;

IX - encaminhar a AGU para exame, minutas de editais de licitagédo, atos de dispensa e de inexigibilidade de instrumentos de contratos, de convénios
e de outros atos criadores de direitos e obriga¢des, que devam ser celebrados pelo INT; e

X - encaminhar a AGU para exame e emissao de pareceres assuntos de ordem juridica e projetos de atos normativos a serem expedidos ou
propostos pelo INT, quando contiverem matéria juridica.

Art. 30. Ao Setor de Servigos Técnicos Especializados compete:

| - gerenciar as atividades de prestacédo de servigos técnicos especializados;

Il - manter banco de dados, atualizado com os registros dos servigos prestados;
IIl - manter atualizado e avaliar periodicamente o cadastro de usuarios; e

IV - monitorar o nivel de satisfagdo do usuario relativo ao servico prestado.

Art. 31. A Coordenagéo de Articulagéo e Representagéo Institucional compete:

| - coordenar as ac¢des de articulagédo e representacdo institucional com vistas ao cumprimento da misséo e da finalidade do INT;

Il - coordenar, estruturar e supervisionar as atividades de participacéo e realizagédo de eventos de representagéo institucional;

Il - coordenar, estruturar e supervisionar as atividades de divulgagdo e comunicagéo social, de popularizagéo da ciéncia, de desenvolvimento social e
de capacitacéo externa de recursos humanos;

IV - coordenar e viabilizar agdes de responsabilidade social corporativa, envolvendo atividades e projetos de inclus&o social, desenvolvimento
sustentavel, a geragéo de trabalho e renda e da melhoria da qualidade de vida;

V - formular estratégias e agdes promocionais da imagem do INT;

VI - coordenar programas de melhoria da Qualidade de Vida no Trabalho, buscando aliar o desenvolvimento de habilidades a ampliagéo das
oportunidades de convivio social no préprio INT, estimulando a criatividade, o desenvolvimento do espirito de equipe e de ajuda mutua no corpo
funcional; e

VIl - coordenar as agdes de capacitagado externa de recursos humanos através do gerenciamento do apoio institucional, de parcerias com outras
instituicdes e oferta de cursos nas areas de competéncia do INT.

Art. 32. Ao Nucleo de Desenvolvimento Social compete:

| - promover a¢des de desenvolvimento social, envolvendo elaboragdo, implementagdo, monitoramento e avaliagdo de projetos tecnolégicos com o
viés social, em parceria com as areas de competéncia do INT;

Il - planejar e executar campanhas de conscientizagéo social e organizagéo de eventos de responsabilidade social corporativa;

Il - planejar e executar atividades de desenvolvimento sustentavel através da promogéo de agdes de mobilizagéo relacionadas aos aspectos sécio-
ambientais;

IV - participar de redes de Mobilizag&do Social;

V - propor, promover e executar projeto de Qualidade de Vida no INT através da realizagdo de campanhas e cursos, implementagdo de programas e
organizagéo de eventos; e

VI - fortalecer parcerias com as instituicdes para estruturagao de projetos tecnolégicos, culturais e sociais.

Art. 33. A Divisao de Comunicagéo compete:

| - assistir ao Diretor em sua representagao social e politica;

Il - coordenar, promover e organizar a participagdo em eventos externos e internos de representagéo institucional;

Il - supervisionar a organizagao de solenidades, receber e acompanhar autoridades e visitas;

IV - planejar e executar publicagdes em jornais e boletins de divulgagéo, folhetos e material de divulgagdo institucional;
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V - promover e executar agdes para a divulgacédo da produgado tecnolodgica do INT;
VI - propor e executar agdes relacionadas a divulgacdo da imagem institucional, inclusive em meio eletronico; e
VIl - agregar e organizar informagdes consolidando-as em relatérios de atividades.

Art. 34. A Coordenagéo de Gestao Administrativa compete:

| - interagir com as demais Coordenagdes para a elaboragéo do planejamento administrativo anual da Instituicéo;

II - coordenar, estruturar e acompanhar o planejamento e o desempenho da execucéo orgamentaria e fisico-financeira de projetos e atividades do
INT;

Il - propor e verificar a conformidade, segundo as normas vigentes, dos procedimentos de natureza orgamentaria, contabil, financeira, patrimonial e
de recursos humanos;

IV - criar condigbes para assegurar eficacia aos controles internos e externos, buscando garantir regularidade na realizagéo da receita e da despesa;
V - examinar a legislagéo especifica e normas correlatas, orientando quanto a sua observancia

VI - coordenar as agdes e atividades dos sistemas de orgamento e finangas;

VIl - coordenar e supervisionar a execugdo das atividades de desenvolvimento de recursos humanos e administragéo de pessoal, salde e seguranca
do trabalho; e

VIII - coordenar as atividades de administracdo de material e de patrimonio, contratos, servigos e importagéo, e supervisionar a aquisicdo de bens e
servigos do INT.

Art. 35. A Divisdo de Orgamento e Finangas compete:

| - promover a concretizagdo de agdes e atividades de orgamento e finangas, com vistas ao cumprimento da misséo e finalidade institucionais;
Il - consolidar as propostas orgamentarias anuais e plurianuais do INT, no ambito do Sistema Integrado de Dados Orgamentarios - SIDOR e do
Sistema de Informagdes Gerenciais do Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestao - SIGPLAN;

Il - elaborar a estimativa da receita a arrecadar, com base na tendéncia observada na execugéo da receita propria ou vinculada e consolidar a
despesa, para composicdo do orgamento do INT;

IV - elaborar estudos para subsidiar as decisdes da Dire¢do quanto a distribuicdo interna dos recursos orgamentarios;

V - planejar, coordenar e supervisionar a programagao e a execugédo orcamentaria e financeira da despesa e da receita, e controlar os registros
referentes a programacao financeira de desembolsos, e a contabilizagéo dos recursos consignados ao INT;

VI - efetuar o registro, publicagdo no Diario Oficial da Unido - DOU e acompanhamento da execugéo do cronograma financeiro dos contratos de
despesas;

VIl - acompanhar a execugao financeira dos projetos financiados com recursos externos;

VIII - elaborar os relatérios de Gestdo e da Tomada de Contas Anual;

IX - verificar, segundo as normas vigentes, a conformidade dos procedimentos de natureza orgamentaria, contabil, financeira, patrimonial e de
recursos humanos em utilizagéo, bem como, quando determinada pelo Diretor, a compatibilidade entre os meios empregados e os resultados
alcangados;

X - sugerir procedimentos para assegurar eficacia aos controles interno e externo, procurando garantir regularidade na realizagao da receita e da
despesa, e a instrugdo correta de processos;

XI - examinar a legislagéo especifica e normas correlatas, orientando quanto a sua observancia;

XII - verificar a execugéo fisica e financeira dos projetos e atividades, inclusive daqueles executados por terceiros, de forma a acompanhar a
execugdo financeira, contabil e administrativa, para avaliagdo da exatiddo e regularidade das contas e comprovacéo da eficiéncia e eficacia na
aplicagdo de recursos; e

XIII - supervisionar e controlar as atividades desenvolvidas na Secéo de Finangas.

Art. 36. A Segao de Finangas compete:

| - efetuar os registros referentes a execugéo orgamentaria e financeira, bem como a administragédo e contabilizagao dos recursos consignados ao
INT;

II - efetuar as classificagdes contabeis da receita e da despesa, de acordo com o Plano de Contas da Uniéo;

Il - elaborar prestagdes de contas para as unidades de controle interno e para as entidades financiadoras;

IV - analisar a documentagao relativa a receita e a despesa, quanto a sua classificagéo e legalidade;

V - prover, atualizar e controlar os dados do Sistema Integrado de Administragédo Financeira - SIAFI;

VI - efetuar o acompanhamento da execugdo orgamentaria e financeira de contratos e convénios firmados com terceiros;

VIl - efetuar o controle e acompanhamento da arrecadacéo da receita de servigos tecnolégicos; e

VIII - efetuar o registro e controle da emissao de passagens e diarias a servigo do INT.

Art. 37. A Divisdo de Recursos Humanos compete:

| - zelar pelas agdes institucionais de carater estratégico, promovendo a concretizagéo de agdes e atividades na area de recursos humanos, com
vistas ao cumprimento da missé&o e finalidade do INT;

I - efetuar o acompanhamento do Plano de Carreiras de Ciéncia e Tecnologia e propor a adequagéo da forga de trabalho por meio do
estabelecimento de perfis de competéncia profissional a ser utilizado no provimento de vagas por concurso publico, na selegéo de bolsistas, ou na
terceirizacé@o de servigos por pessoas fisicas e juridicas;

Il - propor a politica de incentivo e estimulo ao desenvolvimento e capacitagéo profissional de servidores;

IV - planejar, executar e avaliar as atividades de educagao basica, treinamento e capacitagéo funcional dos servidores, em conjunto com as unidades
envolvidas;

V - estruturar sistema de avaliacdo de desempenho dos servidores, com vistas a progressao funcional e promocéo de servidores;

VI - submeter a instancia superior proposta de programa de educacéo e treinamento institucional para servidores;

VIl - supervisionar o programa de assisténcia médica e odontoldgica, aos servidores;

VIII - supervisionar as atividades de execugéo da area de pessoal, face as orientagdes do Sistema de Pessoal da Administragéo Civil, e a legislagdo
em vigor;

IX - manter atualizado o cadastro e pagamento de pessoal ativo, inativo e pensionista da instituicdo, no ambito do Sistema Integrado de
Administracdo de Pessoal - SIAPE;

X - prover e coordenar o suporte administrativo necessario ao desenvolvimento e concretizagéo dos Sistemas de Concessdo de Estagios do
Programa de Capacitacéo Institucional do Ministério e captagéo de recursos para atividades estratégicas;

XI - coordenar programa de bolsas de capacitagdo institucional para atividades estratégicas de pesquisa, desenvolvimento e apoio;

XII - registrar e providenciar a autorizagéo para o intercambio de servidores com universidades e outras instituicdes, para treinamento, apresentagéo
de trabalhos e participagdo em congressos e seminarios;

Xl - manter os controles e registros sobre a formagao de servidores em cursos de poés-graduagao e sua titulagéo;

XIV - efetuar o acompanhamento do Plano de Carreiras de Ciéncia e Tecnologia, prestando suporte técnico-administrativo as comissdes especificas
de concurso publico, de avaliagdo e do plano de carreiras;

XV - analisar, acompanhar e implementar as atividades relacionadas com a lotagao, redistribuigdo, movimentagéao, cessao, remanejamento e remogao
de servidores;

XVI - coordenar as atividades de servigos do posto médico do INT, de programas de educacdo em saude, de combate a dependéncia quimica, de
prevencéo de acidentes e seguranga no trabalho, e de assisténcia social e psicolégica do quadro funcional;

XVII - processar a emisséo de guias de licenga médica, submetendo a instancia superior para efeito de homologagao, concessao ou indeferimento; e
XVIII - agregar e organizar informagdes, consolidando-as em relatérios e outros documentos similares.

Art. 38. A Secgdo de Pessoal compete:
| - implementar e controlar as atividades de administragédo de pessoal, cumprindo e fazendo cumprir as orientagdes normativas do érgdo central do
Sistema de Administragdo de Pessoal Civil;
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Il - analisar e instruir processos de servidores, bem como de aposentadoria e penséo;

Il - operacionalizar o calculo de valores a crédito e a débito de servidores em folha de pagamento, relativos a remuneragdo mensal, e a processos de
reivindicagdo de servidores ativos, inativos e pensionistas, no ambito do SIAPE;

IV - processar em folha de pagamento a concesséo de beneficios assistenciais relativos a auxilio creche, vale transporte, auxilio alimentagao e
assisténcia médica, na forma da legislacéo e procedimentos em vigor;

V - efetuar o registro, controle, atualizagdo e acompanhamento dos sistemas de freqiiéncia, dados cadastrais de servidores, recadastramento de
inativos e pensionistas, marcagao e usufruicdo de férias de pessoal ativo, preenchimento de cargos e fungdes de confianga, acumulagéo de cargos e
fungdes, admisséo e exoneragao de servidores e publicagédo de portarias;

VI - providenciar a expedicéo de identidade funcional, crachas de identificagéo, certiddes de tempo de servigo e atestados e declaragdes a vista dos
assentamentos funcionais;

VII - providenciar a emissao e atualizagdo de certiddes negativas de débito relativas as obrigagdes patronais;

VIII - elaborar e expedir o Boletim de Pessoal, contendo todos os atos e publicagdes pertinentes a area de pessoal, e de interesse dos servidores da
instituicéo; e

IX - agregar e organizar informagdes, consolidando-as em relatérios e outros documentos similares.

Art. 39. A Divisdo de Suprimentos compete:

| - planejar, executar e acompanhar as agdes relativas a administragdo de material e de patriménio, contratos, servigos e importagéo;

Il - supervisionar a aquisicdo de bens e servigos, no Pais e no exterior, atendendo as necessidades das unidades do INT, no ambito do Sistema
Integrado de Administragdo de Servigos Gerais - SIASG, moédulos SICAF, SIDEC, SIREP, observada a legislagdo em vigor no que se refere a
licitagdes;

Il - acompanhar o registro, cadastro e pesquisa de fornecedores no Sistema Integrado de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

IV - efetuar o acompanhamento de compras, e o cumprimento de prazos de entrega de bens e servigos;

V - acompanhar o suprimento, registro, distribuicdo, despacho e controle dos materiais de uso comum destinados ao atendimento das necessidades
de consumo dos usuarios internos;

VI - supervisionar o fechamento de cambio de importacédo e exportacdo, bem como o desembaraco alfandegario e os demais registros pertinentes a
entrada ou saida de bens do Pais;

VII - coordenar os trabalhos relativos ao levantamento e atualizagdo do inventario patrimonial dos bens méveis e imoéveis, no ambito do Sistema de
Patrimonio da Unido - SPIU;

VIII - supervisionar a classificagdo do cadastro de bens moéveis, a codificagdo e catalogagdo do material permanente, bem como a movimentagéo e
saida de material permanente mediante atualizagdo dos relatérios de carga e termos de responsabilidade, e de processos de desfazimento e baixa de
bens patrimoniais; e

IX - agregar e organizar informagées, consolidando-as em relatérios e outros documentos similares.

Art. 40. Ao Nucleo de Servigos e Importagdo compete:

| - processar aquisi¢do de servigos requisitados, no ambito do INT, e acompanhar sua execugéo;

Il - organizar, controlar e elaborar relagéo de bens, materiais e servigos a serem importados, segundo a previsao e prioridades do INT;

Il - providenciar e organizar documentagéo necessaria a formagéo de processos de importagdo, fechamento de cambio e de desembarago aduaneiro;
IV - orientar, executar e acompanhar os procedimentos de importagdo, fechamento de cambio e de desembarago aduaneiro; e

V - acompanhar e manter atualizada a regulamentacgao das atividades de importagao, inclusive aquelas relacionadas aos procedimentos de isengéo
fiscal e de regimes especiais de internalizagdo de bens, materiais e servigos.

Art. 41. A Coordenagéo de Desenvolvimento Tecnolégico compete:

| - estruturar, supervisionar e coordenar a execugao de projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnolégico nas areas de catalise e processos
quimicos, e energia;

Il - propor, orientar e incentivar a elaboracéo de projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnolégico, bem como a oferta de servigos tecnologicos e a
capacitagdo de recursos humanos;

Il - coordenar e acompanhar a carteira de projetos estratégicos, objeto de convénios e contratos firmados com o INT;

IV - incentivar a transferéncia de tecnologia e prestagdo de servigos técnicos no @mbito de sua competéncia, na forma da legislacdo em vigor; e

V - promover a manutengdo e modernizagdo das instalagdes fisicas dos laboratérios, equipamentos, instrumentos e padrées de referéncia, visando o
cumprimento eficiente dos objetivos dos projetos, contratos, e prestacédo de servigos técnicos sob sua responsabilidade, em consonancia com o
Sistema de Gestdo da Qualidade do INT.

Art. 42. A Divisdo de Catélise e Processos Quimicos compete:

| - executar, propor, coordenar e orientar projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnolégico na area de processos cataliticos;

Il - transferir tecnologia, prestar servigos técnicos no ambito de sua competéncia a comunidade cientifica, 6rgdos publicos, empresas e industrias, na
forma da legislagdo em vigor;

Il - prestar assessoramento e consultoria a 6rgaos publicos e entidades privadas, que tenham celebrado contratos, convénios, ajustes e acordos em
geral;

IV - prestar servigos e emitir relatérios e pareceres técnicos, em conformidade com normas técnicas nacionais e internacionais reconhecidas;

V - elaborar e participar de cursos extensdo nas areas de sua competéncia; e

VI - promover a divulgacado nacional e internacional dos resultados de pesquisa e de desenvolvimento tecnoldgico obtidos, através de congressos,
seminarios, palestras, artigos e outros meios.

Art. 43. A Divisdo de Energia compete:

| - executar, propor, coordenar e orientar projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnoldgico nas areas de combustiveis, conservagéo de energia e
fontes alternativas de energia;

II - transferir tecnologia, prestar servigos técnicos no ambito de sua competéncia, a comunidade cientifica, 6rgdos publicos, empresas e industrias, na
forma da legislagdo em vigor;

Il - prestar assessoramento e consultoria a 6rgaos publicos e entidades privadas, que tenham celebrado contratos, convénios, ajustes e acordos em
geral;

IV - prestar servigos e emitir relatérios e pareceres técnicos, em conformidade com normas técnicas nacionais e internacionais reconhecidas;

V - elaborar e participar de cursos de extensdo nas areas de sua competéncia; e

VI - promover a divulgacgéo nacional e internacional dos resultados de pesquisa e de desenvolvimento tecnolégico obtidos, através de congressos,
seminarios, palestras, artigos e outros meios.

Art. 44. A Coordenagéo de Tecnologias Aplicadas compete:

| - estruturar, supervisionar e coordenar a execugao de projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnolégico nas areas de: ensaios de materiais e
produtos, corroséo e degradagdo, quimica analitica, processamento e caracterizagdo de materiais;

Il - propor, orientar e incentivar a elaboracéo de projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnolégico, bem como a oferta de servigos tecnologicos e
capacitagao de recursos humanos;

Il - coordenar e acompanhar a carteira de projetos estratégicos, objeto de convénios e contratos firmados com o INT;

IV - incentivar a transferéncia de tecnologia e prestagéo de servigos técnicos no ambito de sua competéncia, na forma da legislagdo em vigor;

V - promover a manutengdo e modernizagao das instalagdes fisicas dos laboratérios, equipamentos, instrumentos e padrdes de referéncia, visando o
cumprimento eficiente dos objetivos dos projetos, contratos, e prestagdo de servigos técnicos sob sua responsabilidade, em consonancia com o
Sistema de Gestado da Qualidade do INT;

VI - dar suporte técnico as negociagdes para a celebragdo de convénios, acordos e contratos, com entidades nacionais e estrangeiras; e



Portaria MCT n° 619, de 17.08.2010
Regimento Interno do Instituto Nacional de Tecnologia - INT
Publicado no Diario Oficial da Unido de 25.08.2010, Segao I, Pagina 1

VIl - coordenar e gerir as atividades de cooperagdo internacional, no seu nivel de competéncia.

Art. 45. A Divisdo de Ensaios em Materiais e Produtos compete:

| - executar, propor, coordenar e orientar projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnolégico nas areas de ensaios mecanicos, ensaios
metalogréaficos e analise de falhas de materiais metalicos, ensaios fisicos e mecanicos em materiais e componentes da construgao civil, ensaios
fisicos, quimicos e mecanicos em materiais celulésicos, téxteis, papel e papeldo, metrologia e avaliagéo de produtos;

II - transferir tecnologia, prestar servigos técnicos no ambito de sua competéncia, a comunidade cientifica, 6rgdos publicos, empresas e indUstrias, na
forma da legislagdo em vigor;

Il - prestar assessoramento e consultoria a érgaos publicos e entidades privadas, que tenham celebrado contratos, convénios, ajustes e acordos em
geral;

IV - prestar servigos e emitir relatérios e pareceres técnicos, em conformidade com normas técnicas nacionais e internacionais reconhecidas;

V - elaborar e participar de cursos de educagao e extensdo nas areas de sua competéncia; e

VI - promover a divulgagéo nacional e internacional dos resultados de pesquisa e de desenvolvimento tecnoldgico obtidos, através de congressos,
seminarios, palestras, artigos e outros meios.

Art. 46. A Divisao de Corrosdo e Degradagéo compete:

| - executar, propor, coordenar e orientar projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnolégico nas areas de prevengdo, controle e analise de falhas
por corroséo, protegéo anticorrosiva, avaliagdo de produtos, processos e da integridade de componentes e equipamentos, materiais revestidos,
eletroquimica e corrosao/degradacéo e compatibilidade de materiais e produtos frente a biocombustiveis;

II - transferir tecnologia, prestar servigos técnicos no ambito de sua competéncia, a comunidade cientifica, 6rgdos publicos, empresas e industrias, na
forma da legislagdo em vigor;

Il - prestar assessoramento e consultoria a 6rgaos publicos e entidades privadas, que tenham celebrado contratos, convénios, ajustes e acordos em
geral;

IV - prestar servigos e emitir relatérios e pareceres técnicos, em conformidade com normas técnicas nacionais e internacionais reconhecidas;

V - elaborar e participar de cursos de extensdo nas areas de sua competéncia; e

VI - promover a divulgacéo nacional e internacional dos resultados de pesquisa e de desenvolvimento tecnolégico obtidos, através de congressos,
seminarios, palestras, artigos e outros meios.

Art. 47. A Divisdo de Quimica Analitica compete:

| - executar, propor, coordenar e orientar projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnoldgico nas areas de quimica orgéanica, quimica inorganica,
analise instrumental, metrologia quimica e avaliagao de produtos;

Il - transferir tecnologia, prestar servigos técnicos no ambito de sua competéncia, a comunidade cientifica, 6rgéos publicos, empresas e industrias, na
forma da legislagdo em vigor;

Il - prestar assessoramento e consultoria a 6rgaos publicos e entidades privadas, que tenham celebrado contratos, convénios, ajustes e acordos em
geral;

IV - prestar servigos e emitir relatérios e pareceres técnicos, em conformidade com normas técnicas nacionais e internacionais reconhecidas;

V - elaborar e participar de cursos de extensdo nas areas de sua competéncia; e

VI - promover a divulgagdo nacional e internacional dos resultados de pesquisa e de desenvolvimento tecnoldgico obtidos, através de congressos,
seminarios, palestras, artigos e outros meios.

Art. 48. A Divisao de Processamento e Caracterizagdo de Materiais compete:

| - executar, propor, coordenar e orientar projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnolégico nas areas de materiais e produtos ceramicos e
poliméricos e tecnologia de pds ceramicos e metalicos;

Il - transferir tecnologia, prestar servigos técnicos no ambito de sua competéncia @ comunidade cientifica, 6rgéos publicos, empresas e industrias, na
forma da legislagdo em vigor;

Il - prestar assessoramento e consultoria a 6rgaos publicos e entidades privadas, que tenham celebrado contratos, convénios, ajustes e acordos em
geral;

IV - prestar servigos e emitir relatérios e pareceres técnicos, em conformidade com normas técnicas nacionais e internacionais reconhecidas;

V - elaborar e participar de cursos de extensdo nas areas de sua competéncia; e

VI - promover a divulgacgéo nacional e internacional dos resultados de pesquisa e de desenvolvimento tecnolégico obtidos, através de congressos,
seminarios, palestras, artigos e outros meios.

Art. 49. A Coordenagéo de Engenharia compete:

| - estruturar, supervisionar e coordenar a execugdo de projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnolégico nas areas de engenharia de avaliagao,
gestdo da produgdo e desenho industrial;

Il - propor, orientar e incentivar a elaboragédo de projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnolégico, bem como a oferta de servigos tecnologicos e a
capacitagdo de recursos humanos;

Il - coordenar e acompanhar a carteira de projetos estratégicos, objeto de convénios e contratos firmados com o INT;

IV - incentivar a transferéncia de tecnologia e prestagéo de servigos técnicos no ambito de sua competéncia, na forma da legislagdo em vigor;

V - promover a manutengdo e modernizagao das instalagdes fisicas dos laboratérios, equipamentos, instrumentos e padrées de referéncia, visando o
cumprimento eficiente dos objetivos dos projetos, contratos, e prestagdo de servigos técnicos sob sua responsabilidade, em consonancia com o
Sistema de Gestado da Qualidade do INT;

VI - dar suporte técnico as negociagdes para a celebragdo de convénios, acordos e contratos, com entidades nacionais e estrangeiras; e

VIl - coordenar e gerir as atividades de cooperagéo internacional, no seu nivel de competéncia.

Art. 50. A Divisdo de Engenharia de Avaliagéo compete:

| - transferir tecnologia e prestar servigos técnicos no ambito de sua competéncia, a comunidade cientifica, 6rgéos publicos, empresas e industrias, na
forma da legislagdo em vigor;

Il - prestar assessoramento e consultoria a 6rgéos publicos e entidades privadas, que tenham celebrado contratos, convénios, ajustes e acordos em
geral;

Il - prestar servigos e emitir certificados, relatérios e pareceres técnicos, em conformidade com normas técnicas nacionais e internacionais
reconhecidas;

IV - exercer a fungéo de 6rgao pericial técnico independente, em sua area de competéncia, na forma da legislagao vigente;

V - elaborar e participar de cursos de extensdo nas areas de sua competéncia; e

VI - promover a divulgacdo nacional e internacional dos resultados de pesquisa e de desenvolvimento tecnoldgico obtidos, através de congressos,
seminarios, palestras, artigos e outros meios.

Art. 51. A Divisao de Gestao da Produgdo compete:

| - executar, propor, coordenar e orientar projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnoldgico na area de gestdo da produgéo;

Il - transferir tecnologia, prestar servigos técnicos no ambito de sua competéncia a comunidade cientifica, 6rgéos publicos, empresas e industrias, na
forma da legislagdo em vigor;

Il - prestar assessoramento e consultoria a 6rgaos publicos e entidades privadas, que tenham celebrado contratos, convénios, ajustes e acordos em
geral;

IV - prestar servigos e emitir relatérios e pareceres técnicos, em conformidade com normas técnicas nacionais e internacionais reconhecidas;

V - elaborar e participar de cursos de extensdo nas areas de sua competéncia; e

VI - promover a divulgacado nacional e internacional dos resultados de pesquisa e de desenvolvimento tecnologico obtidos, através de congressos,
seminarios, palestras, artigos e outros meios.



Portaria MCT n° 619, de 17.08.2010
Regimento Interno do Instituto Nacional de Tecnologia - INT
Publicado no Diario Oficial da Unido de 25.08.2010, Segao I, Pagina 1

Art. 52. A Divisdo de Desenho Industrial compete:

| - executar, propor, coordenar e orientar projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnolédgico nas areas de ergonomia, antropometria e biomecanica,
prototipagem, modelagem tridimensional e no desenvolvimento e avaliagdo de produtos;

II - transferir tecnologia, prestar servigos técnicos no ambito de sua competéncia, a comunidade cientifica, 6rgdos publicos, empresas e indUstrias, na
forma da legislagdo em vigor;

Il - prestar assessoramento e consultoria a 6rgaos publicos e entidades privadas, que tenham celebrado contratos, convénios, ajustes e acordos em
geral;

IV - prestar servigos e emitir relatérios e pareceres técnicos, em conformidade com normas técnicas nacionais e internacionais reconhecidas;

V - elaborar e participar de cursos de extensdo nas areas de sua competéncia; e

VI - promover a divulgacéo nacional e internacional dos resultados de pesquisa e de desenvolvimento tecnolégico obtidos, através de congressos,
seminarios, palestras, artigos e outros meios.

Art. 53. A Coordenagéo de Logistica e Infra-estrutura compete:

| - acompanhar a execucéo das ag¢des relativas a engenharia de instalagdes prediais, administracéo do prédio, transportes, comunicagéo
administrativa, guarda de documentos, seguranga e higiene do trabalho e patriménio;

Il - promover a manutengao e modernizagéo das instalagdes fisicas e equipamentos das areas sob sua responsabilidade, visando o cumprimento
eficiente dos objetivos dos projetos, contratos, e prestagéo de servigos técnicos sob sua responsabilidade, em consonancia com o Sistema de Gestdo
da Qualidade do INT;

Il - coordenar a gestao dos contratos de manutengéo de equipamentos e material permanente; e

IV - coordenar a gestdo das atividades de informatica.

Art. 54. A Divisdo de Engenharia de Manutengao compete:

| - planejar, executar e acompanhar agdes relativas a engenharia de instalagées prediais, administragdo do prédio, transportes, comunicagdo
administrativa, guarda de documentos e seguranca e higiene do trabalho;

Il - responder pelo planejamento, projeto e gerenciamento da execugéo de obras e reformas em geral;

Il - supervisionar as atividades gerais de reformas, reparos de alvenaria, de carpintaria, de instalagdo e manutencao elétrica em alta e baixa tensdo e
de ar condicionado;

IV - supervisionar o controle do abastecimento de agua potavel e realizar manutengao hidraulica preventiva e corretiva;

V - acompanhar a execugdo dos contratos de prestacdo de servicos de seguranga patrimonial, de limpeza e conservagao das areas, de permissdo do
uso das instalacdes, e de manutengdo da subestagdo de energia elétrica, da central telefonica, da rede interna de ramais telefénicos, de elevadores,
e de equipamentos;

VI - supervisionar a administragédo das atividades de servicos de reprografia, de utilizagdo e manutengédo de viaturas, de circulagéo de
correspondéncias internas e externas, de arquivo geral de processos, e de controle e expedigdo de malotes;

VII - supervisionar o controle mensal das despesas decorrentes da execugéo dos contratos, bem como dos gastos com energia elétrica e ligagoes
telefénicas;

VIII - elaborar o plano de aquisigao de veiculos do INT, observada a disponibilidade de recursos orgamentarios, e zelar pelo bom estado e
manutencao da frota; e

IX - agregar e organizar informagées, consolidando-as em relatérios e outros documentos similares.

Art. 55. Ao Nucleo de Manutengéo compete:

| - executar e acompanhar as agdes relativas a manutengao de equipamentos do INT;

Il - efetuar a manutengéo e gerenciar os contratos de familias de equipamentos;

Il - orientar e supervisionar a elaboragdo de contratos de manutengéo de equipamentos e material permanente;

IV - promover a manutengéo e a modernizagéo das instalagdes, equipamentos e laboratérios, visando o cumprimento eficiente dos objetivos dos
projetos e da prestagéo de servigos técnicos sob sua responsabilidade e em consonancia com o Sistema de Qualidade; e

V - agregar e organizar informagdes, consolidando-as em relatérios e outros documentos similares.

Art. 56. Ao Nucleo de Instalacdes Prediais compete:

| - realizar atividades gerais de reformas na alvenaria e pequenos reparos, de carpintaria, de instalagdo e manutencéo elétrica em alta e baixa tenséo
e de ar condicionado;

Il - acompanhar os contratos de reformas licitadas para realizagéo nas instalagdes do INT;

Il - efetuar controle do abastecimento de agua potavel e realizar manutengéo hidraulica preventiva e corretiva; e

IV - planejar e gerenciar a execugédo de projetos de obras e reformas em geral.

Art. 57. Ao Setor de Servigos Gerais compete:

| - executar e acompanhar agdes relativas a administragao do prédio, transportes, comunicagado administrativa, guarda de documentos e seguranga e
higiene do trabalho;

II - fiscalizar a execugdo dos contratos de prestagdo de servigos de seguranga patrimonial, de limpeza e conservagao das areas, de permisséo do uso
das instalagées, da central telefénica, da rede interna de ramais telefénicos, de equipamentos laboratoriais e outros;

Il - administrar as atividades de servigos de reprografia, de utilizagédo de viaturas, de circulag@o de correspondéncias internas e externas, de arquivo
geral de processos, e de controle e expedicdo de malotes;

IV - efetuar controle mensal das despesas decorrentes da execugdo dos contratos de servigos, bem como das despesas com concessionarios
publicos, energia elétrica e ligagdes telefénicas;

V - providenciar seguro do prédio e das viaturas, bem como zelar pelo bom estado e manutengéo da frota; e

VI - agregar e organizar informagdes, consolidando-as em relatérios e outros documentos similares.

Art. 58. A Divisdo de Informatica compete:

| - gerenciar o provimento de recursos computacionais aos projetos e atividades de pesquisa, ensino, desenvolvimento tecnolégico, e administrativo
do INT;

Il - propor e acompanhar a execugéo do Plano Diretor de Informatica do INT;

Il - administrar a rede de informatica do INT, bem como supervisionar a sua instalagdo e expans&o;

IV - coordenar e fiscalizar os contratos de manuten¢ao da rede de informatica e do parque computacional do INT;

V - acompanhar a evolugéo da tecnologia de redes e propor especificagdes de solu¢des no que se refere a “hardware” e “software”;

VI - promover a padronizagao na aquisicdo de materiais e equipamentos de informatica, bem como na aquisicdo de programas e aplicativos;

VII - fornecer suporte aos usudrios do INT na utilizagado de equipamentos e sistemas computacionais; e

VIII - prover acesso a Internet.

Art. 59. A Divis&o de Certificagéo de Produtos compete:

| - zelar pelas agdes institucionais de carater estratégico, promovendo a concretizagao de agdes e atividades na area da avaliagdo da conformidade e
certificagéo, com vistas ao cumprimento da misséo e finalidade do érgéo;

Il - acompanhar a execugéo de planos estratégicos, bem como a evolugéo dos indicadores de desempenho institucional, relacionados a area de
avaliagdo da conformidade e certificag&o;

Il - gerenciar e operacionalizar as atividades inerentes ao Organismo de Certificagdo de Produtos - OCP do INT, no ambito do Sistema Brasileiro de
Avaliagdo da Conformidade;

IV - gerenciar e operacionalizar as atividades inerentes a outras designagdes do INT para atividades de certificagao;

V - participar das a¢des decorrentes de avaliagdes internas e externas, e suas correlagdes com a area de avaliagdo da conformidade e certificagdo; e
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VI - implementar a politica de certificacdo e estabelecer programas de certificagéo relacionados as areas de interesse do INT.

Art. 60. A Divisdo de Estratégias Tecnolégicas compete:

| - propor critérios e implementar as agdes relativas ao planejamento estratégico da Instituigao;

II - realizar estudos de tendéncias e cenarios;

Il - realizar estudos para definigdo da politica de pregos do INT;

IV - gerir as atividades de cooperagao internacional;

V - promover as agdes institucionais de carater operacional, relativas a integragdo da programagéo fisica e a execugdo orgamentario-financeira, por
meio dos processos operacionais;

VI - realizar os processos de avaliagdo interna e externa do desempenho institucional;

VIl - acompanhar a execugéo do plano estratégico do INT, bem como, a evolugdo dos indicadores de desempenho institucional;
VIl - acompanhar a execucao fisico-financeira de projetos e atividades em andamento na Instituigéo;

IX - acompanhar os processos de avaliagdo da gestéo;

X - participar na elaboragao de relatérios de resultados fisico-financeiros de projetos e atividades; e

XI - elaborar relatérios de resultados e de gestao do INT.

Art. 61. Competem ainda as Divisbes, Segdes, Setores e Nucleos:

| - participar na definicdo das metas institucionais;

Il - exercer a Responsabilidade Social Corporativa, buscando o equilibrio entre os desempenhos ambientais, sociais e econémicos;

Il - promover, desenvolver e executar as atividades previstas nas suas competéncias;

IV - especificar planos de atuagdo da area de sua competéncia, relatérios de avaliagdo dos resultados institucionais;

V - manter atualizada a informagé&o relativa aos indicadores de desempenho da area nos centros armazenadores dos resultados institucionais; e
VI - agregar e organizar informagdes, consolidando-as em relatérios e outros documentos similares.

CAPITULO V
ATRIBUIGOES DOS DIRIGENTES

Art. 62. Ao Diretor incumbe:

| - planejar, coordenar, dirigir e supervisionar as atividades do INT, observada a competéncia para esse efeito, fixada em ato préprio;
Il - exercer a representagéo do INT;

Il - convocar e presidir as reunides do Conselho Técnico- Cientifico - CTC;

IV - convocar e presidir as reunides do Conselho Diretor de Certificagéo - CDC;

V - estabelecer e divulgar a politica e objetivos da qualidade no INT;

VI - assinar licenga para uso da marca de conformidade em produtos e servigos certificados pelo INT;

VIl - emitir outros certificados para os quais o INT for designado como entidade certificadora;

VIII - conceder diplomas e certificados; e

IX - aprovar a tabela de precos dos servigos técnicos prestados a terceiros, bem como fixar precos para venda de produtos e tecnologias gerados
pelo INT.

Paragrafo unico. As atribuicdes referidas neste artigo podem ser subdelegadas.

Art. 63. Aos Coordenadores-Gerais, aos Coordenadores e aos Chefes incumbe:

| - participar na definigao de politicas, diretrizes e metas do INT;

Il - exercer a Responsabilidade Social Corporativa, buscando o equilibrio entre os desempenhos ambientais, sociais e econémicos;

Il - coordenar o relacionamento do INT com instituicdes nacionais, estrangeiras e internacionais;

IV - promover a divulgagdo nacional e internacional dos resultados de pesquisa e de desenvolvimento tecnolégico;

V - supervisionar as atividades inerentes as respectivas Coordenagdes-Gerais, Coordenagdes, Divisdes, Servigos, Segdes, Setores e Nucleos,
assegurando o completo cumprimento da missao e finalidade do INT, em consonancia com o disposto no artigo 3% e

VI - praticar os demais atos necessarios a consecugéo dos objetivos de sua unidade, bem como aqueles que lhes forem atribuidos pelo Diretor.

CAPITULO VI
DISPOSIGOES GERAIS

Art. 64. O INT celebrara, anualmente, com a Subsecretaria de Coordenagdo das Unidades de Pesquisa - SCUP do Ministério da Ciéncia
e Tecnologia - MCT, um compromisso de gestdo em que serdo estabelecidos os compromissos das partes, com a finalidade de assegurar a
exceléncia tecnologica.

Art. 65. O Diretor podera, sem qualquer custo adicional, instituir outras unidades colegiadas internas, assim como comités para interagéo entre as
unidades da estrutura organizacional do INT, podendo, ainda, criar grupos de trabalho e comissdes especiais, em carater permanente ou transitorio,
para fins de estudos ou execugéo de atividades especificas de interesse do INT.

Art. 66. Os casos omissos e as duvidas surgidas na aplicagdo do presente Regimento Interno serédo solucionados pelo Diretor, ouvido, quando for o
caso, o Subsecretario de Coordenagédo das Unidades de Pesquisa.

Revogagodes

Portaria MCT n2 201, de 24 de margo de 2009.
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